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      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1402/17-SG.                               
Esteio, 08 de Novembro de 2017.


Exmo. Sr. Governador José Ivo Sartori
Governador do Estado,
Praça Marechal Deodoro da Fonseca
Porto Alegre - RS



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo o requerimento do Vereador Sandro Severo, solicita que Vossa Excelencia providencie efetivo para a delegacia de Policia Civil de Esteio, para que a mesma permaneça aberta para o atendimento após as 18 horas durante a semana, feriados e finais de semana, pois este contingenciamento hoje prejudica os serviços de atendimento a comunidade da cidade de Esteio.

Segundo o Vereador, o objetivo deste requerimento é solicitar mais efetivo para a Cidade de Esteio que necessita de uma Delegacia em tempo integral. Atualmente em Esteio a delegacia fecha nos feriados, finais de semana e a partir das 18 horas durante a semana. 
Deixando vulnerável e precário o atendimento à comunidade, sem oportunidade de registrar uma ocorrência no período já citado. Hoje também a Brigada Militar tem que se deslocar para ir até a DPPA de Canoas, para registros e prisões, ficando muitas com seus efetivos prejudicados pois os mesmos precisam ficar por horas ou até mesmo por dias em custodia destes criminosos.

		Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.
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Felipe Costella,
Presidente.
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